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PREFEITURA MUNICIPAL DE MQRADA NovA

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO

ORGÃOS REQUISITANTES DO CERTAME: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA (SEDUC):
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SESA): SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (SAS):
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO (AMT): SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
(SEAI).
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE (SESA)
oB|EToz SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE I=Raços PARA A FUTURA
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃU DE sERv1ços DE LAVAGEM DE vEícULos AUToMoToRI:s
(VEÍCULOS PRÓPRIOSJ, A SEREM ExEcuTADos :UNTo As DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS
(SECRETARIAS E AUTARQUIA] DESTE MUNICIPIO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço porlote.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, situada à
Av. Manoel Castro, n9 726. Centro, Morada Nova, Ceará.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITERIO DE IIILGAMENTO E ESPECIFICACAO DO LOTE.

0 presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa, procedente das DIVERSAS
UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS E AUTARQUIA) da Prefeitura Municipal de Morada
Nova, conforme especificações dos itens abaixo discriminadas.

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma PRESENCIAL, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei N9. 10.520/02 c/C Lei N”.
8.666/93.

oB1ETo
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
(VEICULOS PRÓPRIOS). A SEREM EXECUTADOS JUNTO AS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS
[SECRETARIAS E AUTARQUIA) DESTE MUNICIPIO.

IUSTIFICATIVA

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A l-ZXECUÇAO DOS SERVIÇOS AQUI DESCRITOS
IUSTIFICA-SE DIANTE DA NECESSIDADE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOS VEICULOS PROPRIOS DO
MUNICIPIO, DE RESPONSABILIDADE DAS SEGUINTES SECRETARIAS: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
BASICA (SEDUC): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SESA): SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
(SAS): AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO (AMT): SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL (SEAI), UTILIZADOS NAS ATIVIDADES DIÁRIAS DESSAS SECRETARIAS NO
TRANSPORTE DE SERVIDORES, PACIENTES, PROFISSIONAIS DE SAÚDE, ALUNOS, PROFESSORES,
MATERIAIS DIVERSOS, ENTRE OUTROS.

oB1ETIv0 Q/
EM CUMPRIMENTO A LEI FEDERAL NE 8.666/93 DE 21 DE IUNHO DE 1993. COM TODAS AS SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES É QUE ELEBORAMOS O PRESENTE TERMO. PARA QUE O
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PROCEDIMENTO LEGAL, SEIA EFETUADO A SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAIOSA PARA A
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL, TENDO POR FINALIDADE DEFINIR ELEMENTOS QUE
NORTEIAM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO OBJETO DESTE
CERTAME.

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS DO LOTE

LOTE ÚNICO - LAVAGEM DE VEICULOS
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND

QUANT QIIANT QUANT QUANT QIJANT QUANT
SEDUC AMT SESA SEAI SAS TOTAL

SERVIÇO DE LAVAGEM EÁsIcA
(LAVAGEM + ASPIRAÇÃO) DE
AUTOMOVI-II.. TIPO PASSEIO 5
PASSAGEIROS.

SERV 18 134 _
B0 232

SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA
(LAVAGEM à ASPIRAÇÃO +
PULVERIZAÇAO + POLUVIENTOI DE
AUTOMOVEL, TIPO PASSEIO 5
PASSAGEIROS.

SERV
10

40 50

SERVIÇO DE LAVAGEM EÁsIcA
(LAVAGEM + AsPIRAÇAo) DE
AUTOMOVEL, TIPO PASSEIO 7
PAssAGEIRos.

SERV 15. 15

SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA
(LAVAGEM + ASPIRAÇÃO +
PULVERIZACAO + POLIMENTO] DE
AUTOMDVEL, 1-IPO PASSEIO 1
PASSAGEIROS.

SERV 40 8 48

SERVIÇO DE LAVAGEM BASICA DE
MOTOCICLI-I'I'A. SERV

120 eo ` 12 192
SERVIÇO DE LAVAGEM BÁSICA
(LAVAGEM + ASPIRAÇÃOJ DE
MIÇROONIEUS SANITARIO.
CAPAÇIDADE ATE zo PASSAGEIROS.

SERV 12 _
12

SERVIÇO DE LAVAGEM BASICA
[LAVAGEM + ASPIRAÇAO) Dl-Í ONIBUS
SANITÁRIO, CAPACIDADE ACIMA ZO
PASSAGEIROS.

SERV 12 _ - 12

sERVIçO DE LAVAGEM EÁSIÇA
(LAVAGEM + ASPIRAÇÃO) DE
AMBULANCIA SAMU.

SERV 120 - - 120

sERvI‹;o DE LAVAGEM coMPLE-PA
(LAVAGEM + ASPIRAÇÃD +
PuLvERIzAcAo + POLIMENTOI DE
AUTUMDVEL, TIPO cAMINIIONErE.
[HILUX] MEDIO PORTE. I

SERV
24

20 44

SERVIÇO DE LAVAGEM aÁsIcA
(LAVAGEM + ASPIRAÇÃOI DE
MIÇRUUNIEUS. c/IPACIDADE ATE zu

_P_AssAGEIRos.
SERV E0 - Bl)

SERVIÇO DE LAVAGEM I-:IÁSIÇA
(LAVAGEM ~ ASPIRAÇÃOI DE ONIBUS,
cAPAcIDADE ATE 49 PASSAGEIROS. SERV 100 100

\
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Obs. 1: Us itens do objeto deste termo de referência foram agrupados em lote único levando em
consideração os Produtos requisitados. Cabe ressaltar que a presente separação não afeta o princípio da
economicidade e não prejudica o ganha em escala, sempre em respeito d mais ampla competição e conforme
prevista no art. 23 §§ 19 e 2” da Lei N9. 8.666/93.

Obs. 2: Quanto cl divisão técnica do lote os itens foram agrupados tendo em visto os mesmas guordorem
compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para o objeto lícitado, de modo a
manter o competitividade necessária a disputa.

Obs. 3: No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número muito
grande de contratos a serem ƒiscallzadas para o atendimento de um mesmo objeto, o que diƒicultaría a
coordenação das atividades, pois a unidade gestora não conta com servidores suficientes para jiscalizar e
acompanhar um elevado número de contratos Desta feito optamos pelo critério de julgamento menorpreço
por lote.

Obs. 4: Na que diz respeito ao principio da economicídarle e em contratar a proposta mais vantajosa.
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o contrato
final, haja vista também que as licitantes possuem margem de negociação maior por estarem
comercializando uma maior parcela (Iate) do objeto Iicitada, dessa forma na divisão por lote do objeto em
tela ha um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em
aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços o serem pagos pela Administração.

REFERENCIAL DOS PREÇOS

Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratado. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1”. art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 2, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários a regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q/
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DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Será admitido o reajuste dos preços dos serviços conünuados contratados com prazo de vigência igual
ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 [um] ano. mediante a
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA)e/ou o disposto na Lei nf*
8.666/93. art 65. §1'1.

0 interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do
Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao
último reajuste ocorrido ou precluso.

O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra~se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cômputo do interrcgno mínimo de 01 (um) ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima lixado, ocorrerá a
preclusão do direito ao reajuste.

Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso
de novo interregno minimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo Indice de reajuste
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que
resguardo o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo Indice, sob pena de
preclusão.

Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o
seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno minimo de O1 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade
para concessão dos próximos reajustes futuros:

A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada.

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidlrem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissao de Ordem de Compra/Serviço.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fomecimento de equipamentos e materiais,
consoante estabelece a Lei Federal na 8,666/1993 e suas alterações.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q/
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Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração. conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir 0 cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
Notificar a Contratada. por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineiiciência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execuçao contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24- (vinte e quatro) horas.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Ten'no de Referência, no prazo lixado pelo
Gestor do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.

Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmentei

DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, podendo der prorrogada, conforme Art. 124 do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013, 0
prazo de validade da ata de registro de preços não será supcrior a doze meses. incluidas eventuais
prorrogações, conforme o inciso I_L]_‹jo 5 39 rlggrt. 15 da Lei nã 8.666. de_1993.

DA FONTE DE RECURSOS

As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada Nova. a ser informada da lavratura do contrato.

PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei NF. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões

DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licimdos/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDEN5 DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
índicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de Compra/Serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do
cadastro municipal.

0 contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra/Serviço, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra/Serviço; _
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b) No prazo de no máximo de 05 |cinco| dias corridos após o recebimento da Ordem de
Compra/Serviço no horário de 07h às 13h (horário local).

O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade. qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.

Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/Serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatório, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s) unidade[s) gestora(s] do Municipio de Morada Nova/CE.

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s] gestora(s).

No caso de constatação da inadequação do produto fomecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na Ordem de Compra/Serviço e na proposta vencedora a administração os recusará.
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios. defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

0 pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

0 atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação.
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sefá
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

i1
PREEFEITURÁ MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q/
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Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
Antes do pagamento. a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso. autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl). divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o
critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(crinta] dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por linal do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas,

DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados nos incisos l a
Xll do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ni? 10.520, de 2002, a licitante/Adjudlcatárla que.
no decorrer da licitação:
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1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar 0 contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
1.2. Apresentar documentação falsa;
1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
1.5. Comportar-se de modo inidôneu;
1.6. Cometer fraude fiscal;
1.7. Fizer declaração falsa;
1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

Z. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do[s] item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;

2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
2.2. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
2.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se›á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nfl 8.666,
de 1993.
2.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
2.5. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
2.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores.

Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 [quatorze] anos, em qualquer
trabalho. salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 79 da Constituição Federal.

Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatlcio com o Município de Morada Nova
do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa.

A) HABILITAÇÃQ junioica

a.1) REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa. no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
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onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s) cópia(s]
do(s) CPI-` e RG do[s) sócio(s) da empresa.
a.2] ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor.
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz,
acompanhado da(s) cúpia[s) do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO D0 ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Iurldicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo.
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas lurldicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz,
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social. nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

B) QUALIFICAÇÃD Económico-riNANc|‹:mA
b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2017), já exigíveis e apresentados na forma da lei. devidamente registrado na Iunta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Iunta Comercial - constando ainda. podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da
Declaração de Informação Socioeconõmicas e Fiscais [DEFlS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
b.3] No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial-
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b.4) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando
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no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da empresa.
h.5) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Iunta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.6) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela
Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da
data da licitação.
b.7) cERTIDÃo NEGATIVA DE IJEcnE'rAçÃo DE FALÊNCIA ou coNc0RoATA expedida pelo
distribuidor. ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II] No caso de cooperativa. está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.7" acima.

C] REGULARIDADE FISCAL

c.1) CARTÃO NACIONAL DE PEssoA JURÍDICA - CNPI;
c.Z) PROVA DE INSCRIÇÃO junto à Fazenda Esizidual ou Municipal ou documento de isenção;
C3] PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da
sede ou ñlial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem .
I) cERTIoÃo coNIuNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTOS FEDERAIS E À oivIoA
ATIVA DA UNIÃO.
II) CERTIDÃO QUANTO À DIVIDA ATIVA DO ESTADO, OU EQUIVALENTE, REFERENTE A0 ICMS,
EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO;
III) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR
COMPETENTE DO MUNICÍPIO DA SEDE DO DOMICÍLIO DO LICITANTE.

c.4) A prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional [CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN ng 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
c.5) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE. perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIST/IS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Alvará de Funcionamento emitido pelo orgão competente de cada Município da empresa
proponente;
c.8] Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNE|
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutorjuramentado.
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos t ias ante o e
 -
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d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito Público ou
Particular, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o
objeto da licitação.

IS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

S d da em resa [fachada e partes lntemas) e algume.1) Apresentar memorial fotográfico e e p
documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do

E) DEMA

certame.
' t terá ue ser emitido com a mesma razão social da empresa, nãoe.1.1) A comprovaçao do dncumen o q

serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa física. mesmos estas sendo só 'o(s) e ou Proprietário da empresa.

Q¬yw‹\> Qd» «IA
Iorge Augusto Cardoso do Nascimento

Pregoeiro Oficial da PMMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NÊ.E
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE E DO OUTRO
LADO A EMPRESA , QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de pessoa juridica
de direito público interno, com sede a Av. Manoel Castro, ng 726. Centro, Morada Nova, Ceará, inscrita
no CNP]/MF sob o ng neste ato representado pelo (a) Secretário[a] de

Sr.(a] portador[a) do CPF ng doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com sede à inscrita
no CNP] sob o ng. representada por portador[a) CPF nfl.

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com 0
Edital de PREGÃO PRESENCIAL NH em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
ng. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/02, de 17
de julho de 2002, sujeitanclo›se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

cLÁUsuLA PRIMEIRA - DA ruNoA1vn:NTAçÃo LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL NE disposições da Lei Federal
nl 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de 08/08/2000,
alterados pelos Decretos nfi 3.693. de 20/12/2000 e nfi 3.784, de 06/04/2001, Decreto nfl 5.450, de
31/05/2005, Decreto Municipal n! 002 de 22 de Janeiro de 2015 e tem como subsidiaria a Lei ng
8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 -
Código de Defesa do Consumidor, Decreto ng 6.204/07. Lei Complementar nfl 123 de 14 de dezembro
de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014. Lei Federal n° 155/2016, de 27 de
outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título Vll-A da Consolidação
das Leis do Trabalho e demais numas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1-_ CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEICULOS AUTOMOTORES
(VEICULOS PRÓPRIOS), A SEREM EXECUTADOS IUNTO ÀS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS
(SECRETARIAS E AUTARQUIA) DESTE MUNICIPIO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote de R$E , distribuídos da seguinte forma. [INSERIR
PLANILHA mz Pitacos).
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CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇAO DO CONTRATO

4.1‹ O contrato terá um prazo de vigência até a partir da data da assinatura.
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Le Federal ng. 0.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária n°.: - ‹ elemento de despesas:

com recursos diretamente arrecadados ou transferidosM' 
da PMMN, consignados no Orçamento de 20__.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão contratual.
bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e.
comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao
contratante, justilicadamente, aceitar ou não, aplicandofse a TJLP- Taxa de juros de Longo Prazo ou
outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme 0 disposto no § 19, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e Fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando 0 que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 0 nome dos funcionários â
regularização eventualmente envolvidos. determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO
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8.1. Poderão ser firmados contratos. que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei NF. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,
alterações e rescisões.
8.2. DAS ORDEN5 DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de URDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade linanceira da CONTRATANTE,
8.2.1. A Ordem de Compra/Serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao
seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem
do cadastro municipal.
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra/Serviço.
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão
entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licimtório indicado na Ordem de
Compra/Serviço;
b) No prazo de no máximo de í ( dias corridos após o recebimento da Ordem de
Compra/Serviço no horário de 07h às 13h (horário local).
8.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
8.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/Serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatória, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
8.2.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em
nome do da(s) unidade(s) gestora(s] do Municipio de Morada Nova/CE.
8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s) unidade(s) gestora(s).
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na Ordem de Compra/Serviço e na proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às
supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues. observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às nomias vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal.
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
8.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. Q/
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8.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nora
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
8.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresenmda pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ñcará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cablveis, caso se constate que a Contratada:
8.7,1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
do habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo do
pagamento.
6.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adomndo-se
o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta) dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor cla fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA NoNA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra/Serviço.
9.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e
materiais, consoante estabelece a Lei Federal nfi 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
9.5, Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada
local e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com obsen/ância das leis
trabalhistas.
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9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Nofificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DDRIGAÇÕI-:s DA CONTRATADA
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3~ Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do
objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários. previdência social, impostos, encargos
sociais. transporte e outras providências. respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24- (vinte e quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência. no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconfomudades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
10.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

cI.ÁUsUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - Das sANçóI:s I: Inrxaçoes Aominrsrmrivas
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nfl 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:
11.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato. quando convocada dentro
do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; `
1 1.1.2. Apresentar documentação falsa; Q/
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11.13. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
11.1.5.Comportar-se de modo inidôneo;
1 1.1.6. Cometer fraude fiscal;
11.1.7. Fizer declaração falsa;
11.18. Enseiar o retardamento da execução do certame.
11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s] item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar›se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ng 8.666,
de 1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração.
observado o principio da proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias. a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou. quando for o caso.
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - oAs Rcscisoes coNTRATUAis

12.1 ‹ A rescisao contratual poderá ser:

a) Determinada por aco unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a
Xll do art. 78 da Lei Federal ng 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c] Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art 78 da Lei ng 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver
sofn'do.

CLÁUSULA DÉCIMA 'n:Rc|:nzA - oo Fono
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa.
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Morada Nova (ca),_ de de zo_. @
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Secretaria
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF

02.
Nome:
cer/MF
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial ng

,

OBIETO: acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE I

cNP|z

NOME DE FANTASIA: '

ENDEREÇO COMPLETO: | 1 N9 1

BAIRRO: L | CIDADE: I I CEP:

FONE/FAX:

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO LICITANTE: |

RG NE:

DADOS CREDENCIADO: I

CPF NE:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO Iv
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.9

A empresa inscrita no CNP] n.9

FGTS e CNDT.

de de 20_

fi1Qí
PREFEITURA MuN|c|PAL DE Iv|oRAoA NovA z- "

declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências
Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Q
AV. MANOEL CASTRO, NO. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 525411000

' Iicíticiamn nulloolccam hr '
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com sede
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PREFEWURA |v|uN|c|PA|. DE MORADA NovA
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL N.9

A empresa inscrita no CNP] ng. com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos ` di' "xmpe tivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

íídídeede20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEITURÁ MUNICIPAL DE MORÁDÀ NOVA
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ANEXO vl I O

DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA CF

DECLARAÇAO

A empresa CNP] në. com sede
declara. em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial n.9 que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

de de 20_

(assinatura e identificaçao do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N0› 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 629401100

CNPJ 07‹782.84¡)/0001-00 - CGF 05.92D.111~l› EMAIL' Iicitaciom n@ou\look com br - Fone* (B8) 3412 1381



\

fie1.z;~,.

. fz/ÁÁ
Es'rAoo no OEARA A

PRE|=e|TuRA MuN|cu=AL DE MORADA NovA Q*-"= f
ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGAO PRESENCIAL N9

A empresa CNP] n.9 com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14- de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei
Federal ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

p,ídeí_de20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, NO. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 02940.00!!

CNPJ 07.782.040/0001-00 - CGF 0B.920.171~4. E-MAIL: Ilcllacaomn@gg\l00k.cum.hr - Fone: (!8)M221381

/

/>,̀f

3
2»



\

/ \

I  WQ
ESTADO DO CEARA I ft

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 'if-'z.~..'f:1':1*

ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei ng 10.520. de 17 de julho de 2002.
subsidiada pela Lei ri° 8.666/93 e suas posteriores alterações e. às cláusulas e condições previstas neste
Pregão Presencial n! .

Declaramos, ainda que nos preços apresentados. bem como nos lances verbais. estão incluídos todos os
custos e despesas de impostos, taxas. entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação. caso sejamos vencedores
da presente licitação.

 

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na lingua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.
devidamente datada. assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente.
contendo:
2. indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preços unitário e total. expressos em algarismo e por extenso. conforme Termo de Referência, de forma
clara e precisa, limitado rigorosamente ao obieto desta licitação. sem altemativas de preços ou qualquer
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;
4. Em caso de divergência entre os preços unitário e total. será considerado o primeiro e entre os expressos
em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem
a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: impostos,
Í axas, fretes e outros.
6. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente no Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e] taxa de encargos sociais inverossimil;
f) apresentar preços manifestamente inexequiveis. assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade. através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com Os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do
objeto do contrato;
7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
8. O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias.
9. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMlNlS'I`RA'l`lVAS" @/
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(INSERIR PLANILHA)

Proponente:

CNP] n!:

Valor global da proposta: R$_ ( )

Dados bancários:

Validade da Proposta:i ( ) dias

Atenciosamente.

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)
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ANEXQ lX|*|

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE víNcULo EMPREGATICIO coM o
MuNIcíPIo DE MORADA NovA.

áfifi«sai

portador[a) do RG ng e CPF ng
residente e domiciliado(a) à ocupante do cargo

da empresa inscrita com o CNP] ng
com sede à declaro para os devidos

fins que não tenho nenhqmlímylo empregatício de nenhuma ggggzgzg, com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

aédeíde 20_

ASSINATURA DO DECLARANTE

[*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso.

PREEPEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
Av. MANoEL cAs'rRo, No. 11s - cENTRo - MORADA NovA - CEARA- cEP szs4n.ona
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ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*ig
PREGÃO PRESENCIAL N*E-í
ORGAO GERENCIADOR: Secretaria deE

Aos _ dias do mês de de Z0_, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial N*

do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flanelógrafo do Paço Municipal em _/_/20_, conforme Lei Municipal n° 1.582 de 22 de Dezembro de
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato. Sr.(a) Secretário[a) de
iiportador(a) do RG ni? e CPFmg,e pelos representantes legais
dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) representantes legal(is) das empresa[s)

inscrita(s) com o CNPI ng todos qualificados e
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇAO LEGAL

0 presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA SRP N*
e nos termos do Decreto Federal nf* 7.892 de 23/01/2013, publicado no

D.0.U. de 24/01/2013, Decreto Municipal n! 002 de 22 de Janeiro de 2015, Decreto Federal 7.903/2013,
bem como, nas Leis Federais n* 10.520/02 e n.9 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO DBIETO

A presente Ata tem por objeto o regisn-o de preços. visando FUTURA E EVENTUAL contratação para
. de acordo com o Anexo I - Termo de

Referência do edital, para o periodo de 12 (doze) meses do edital de Pregão Presencial acima
identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas
pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluido, na respectiva ata, o registro dos
licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame.

Parágrafo Único - Este instrumento nao obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente
por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente. sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços,
sendo-lhes assegurada a preferência em igualdade de condições.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação. podendo der prorrogada, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de laneiro de 2013. 0
prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses. incluidas eventuais
prorrogações, conforme o inciso Ill do 5 39 d_g_m1._1__§ da Lei nã 8.666. de_1993.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, NO. 723 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA~ CEF 51540300
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CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá a Secretária de Saúde o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional
e nas questões legais. em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez
por igual periodo, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo
o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes
nas Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP,
em especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, ñca
obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b] Fomecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) Responder no prazo de até O5 (cinco) dias a consultas ao Município de Morada Nova sobre a
pretensão de órgão/entidade não participante (carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Regisno de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscali^ ção ou acompanhar a
execução contratual. 4??
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, NO. 728 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62540900
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sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro] horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com
as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela Administração;
l) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo ll, capítulo V, da CLT, e na
Portaria N9 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como
a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

ci_ÁusuLA SÉTIMA - nos maços necisrnaoos

Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de
base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência
igual ou superior a 12 (doze) meses. desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano,
mediante a aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (1PCA)e/ou o disposto na
Lei ng 8.666/93, art. 65. §1'1.

O interregno mínimo de 1 [um] ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do
Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao
último reajuste ocorrido ou precluso.

0 prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na
data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado. ocorrerá
a preclusão do direito ao reajuste.

Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o
decurso de novo interregno minimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.

vnezrenuiu muuicim. oe moRAoA Nova Q/Av. umosi. casrao, No. ns - ceumo - moiuoil Nova ¬ ceaiu- cep szsmnnoone.: o1.m.aào/ooomo - cer oe.szu.111-4. E-MA|i.z 1¡z¡izm›mn@zui|‹›o×.;z›m.iz‹ - Fone; (sa) :mz 1:91
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Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de reajuste
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que
resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena
de preclusão.

iãëii

Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se
o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade
para concessão dos próximos reajustes futuros;

A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada.

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas
na legalidade da legislação vigente para estes atos.

CLÁUSULA DÉCIMA - nAs conolçoes PARA AQuisiçÃo E/ou PRESTAÇÃO nos senvrços
As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre à Secretaria Gestora do Contrato e os
participantes/interessados (fornecedores).

Parágrafo Primeiro › Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo
estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de
preço cancelado, sem prejuizo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao orgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

Os produtos/serviços deverão scr entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no
edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DA FORMA DO PAGAMENTO

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,
alterações e rescisões.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de Compra/Serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade.
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e~mail ao seu endereço eletrônico. cujos dados
constem do cadastro municipal.

O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra/Serviço, oportunidade
em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Compra/Serviço;
b) No prazo de no máximo deí ( ) dias corridos após o recebimento da Ordem de
Compra/Serviço no horário de 07h às 13h (horário local).

0 aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas
no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.

Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/Serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório. no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do da(s) unidade(s) gestora(s] do Municipio de Morada Nova/CE.

As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).

No caso de constatação da inadequação do produto fomecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na Ordem de Compra/Serviço e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em
que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções; Q/

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

0 pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação.
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar~se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ânus para a
Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada. devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada. ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido do encargos moratórios apurados com
base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevism e a do efetivo pagamento.
adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a
30(t1'inta) dias.
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Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao flndar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto. por final do prazo ou rescisão contratual.
Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura. os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nfl 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:

Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade:

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude flscal;

Fizer declaração falsa;

Ensejar o retardamento da execução do certame.

A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
a. Multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item[s] prejudicado[s) pela
conduta do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública. pelo prazo de até cinco anos;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançoes.

As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á om processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando›se o procedimento previsto na Lei nl
8.666. de 1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o
principio da proporcionalidade.
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As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso.
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas. cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municipio
de Morada Nova. a ser informada da lavratura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ~ oo roxo

sê

Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

cLÁusui.A oecuvm QUINTA - nos sicNATÁmos
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromis
de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

s|cNATÁiuosz

Secretaria de
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

REPRESENTANTE
EMPRESA
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ANEXO XI- MAPA DE PREÇOS [RESULTADO]

PREGÃO PRESENCIAL N” PP- - SRP
ÓRGÃO REQUISITANTE DO CERTAME: Secretaria de .
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA
AQUISIÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA E EM
CONFDRMIDADE COM AS QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote.
LOCAL D0 PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, situada à
Av. Manoel Castro, n“ 726, Centro, Morada Nova, Ceará.

LOTE

VL. VL.ESPECIFICAÇÕESDOSITENS | UNID | QTE. I "NFL | GLOBAL

I I Iiootxxlioooooix
I I I Ixxxxxxxl

É

~...m

Z

ä×šã

Proponente:

CNPI nfiz

Valor global da proposta: RS [ ).

sIGNATÃmosz

Secretaria de
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

REPRESENTANTE
EMPRESA
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